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Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 00112016

OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 06.343.10310004-83, com filial na Av. T-09, n o. 2310,

Edifício Inove lnteligent Place, Jardim América, Goiânia/GO, CEP: 74255-220,

representada por Pedro José Souza de Oliveira Junior, advogado, inscrito na OAB/GO

sob o n° 46.082 e no CPF/MF n° 597.725.735-04, vem perante . Vossa Senhoria,

apresentar, tempestivamente, CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
interposto por TOZZINI, FREIRE, TEIZEIRA E SILVA ADVOGADOS, pelos motivos de
fato e de direito a seguir expostos:

1. DA.TEMPESTIVIDÃDE DAS CÕNTRARRAZÕES

Inicialmente, : cumpre ressáltar á tempestividadé da presente,')ez que foi

indicado, por email, em 1210712017, a intérposição de Recursos, e abertura do prazo para
apresentação de Contrarrazoes, a partir daquela data'.• 	 . .. ..	 .	 .

Assim, considerando que ó prazõ para aprésentáçãõ das ,Cõntrarrazôes
ao Recurso Adniinistrativo é de 05 (cinco) !dias úteis, o térmoa qua inicial défiagrou-se

em 1210712017 (quarta-feira), findando-se em 1810712017 (terça-feira), pelo que é
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têrnpestivaa preseiite.manifestaç.ãp..

2. DA PRECLUSÃO E INTEMPESTIVIDADE NA "RETIFICAÇÃO" APRESENTADA
PELA LIC : ITANTE.TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS

-	 t

Com efeito, a decisão da Comissão de Licitação que indicou a relação

das Sociedades., habilitadas foi divulgada as Licitantes, através de email, datado de 03 de

julho de 2017.

Desse modo, .:para interposição, de Recurso Administrativo, deveria ser
observadoo prazo de 05 (cinco) dias úteis, que termo teve inicio em 04 de julho de 2017
(terça-feira), e érniino em 1 .01071201.7. (segunda-feira).

Dessa feita, a Licitante Recorrente, Tozzini, Freire, Teixeira e Silva

Advogados, apresentou o seu Recurso às 18:01h do dia 1010712017, indicando, quanto à
Licitante Oliveira e Guimarães Advogados e Consultores Associados, a ausência de
apresentação de certidão de Débitos Mobiliários do Município de Salvador/BA, o que

frise-se, foi atendido pela Recorrida, conforme observa-se às fis. 1176 da documentação

disponibilizada. . 	 ......	 ., '..	 .,

Ocorre que, em 1210712017, após o prazo para apresentação de Recurso,
a Licitante Recorrente apresentou manifestação, indicando a existência de "erro material"

no Recurso, vez que o intuito era ter indicado, que a Licitante Oliveira e Guimarães
Advogado.s e Consultores Associados, teria deixado de apresentar, a Certidão Negativa de
Débitos Imobiliários.

'Ora', 1 resta clara a preclusão..das alegações do Reôorrente, vez que, após
a apresentação do Recurso, que,' frise-se, genericamente indicou as supostas
irregulàridades das Licitantes, que foram individualizadas, apenas, por quadro indicativo,
a Recorrente já , teria utilizado o seu direito de Recurso, sendo indevida, portanto,
quaisquer complementações. no Recurso, quiça com a indicação da existência de erro
material.

Ora, não atentou-se a Recorrente para preclusão consumativa que
fulminou a sua faculdade processual,* uma vez que deveria ter suscitado as supostas
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irregularidades no Recurso já apresentando, ou, ao menos, dentro do prazo recursal,
escoado em • 1010712017, a fim de evitar o perecimento do seu direito, por intermédio da

preclusão consumativa.

A respeito da preclusão consumativa que fulminou o exercício do
direito da Sociedade Recorrida, destaque-se lição de Marçal Justen Filho, in Curso de

Direito Administrativo:

"A preclusão reflete a concepção de que o processo tem de
evoluir em direção a uma decisão, de modo que o exercício
efetivo ou possível de poderes no âmbito do processo gera

seu potencial exáurimento. Por' isso ,iã ' é' possível que o

processo se detenha em certo estágio. A vontade da parte é

insuficiente para impedir seu prosseguimento.

A preclusão significa ' a vedação ao reinício da etapa do

procedimento já exaurida. Cada etapa procedimental tem uma

desfjnacão e a preclusão é o instituto jurídico que assegura

que a etapa já encerrada. não; seia reiníciada.,(8a edição, p

335) (destacamos)... 

Isto posto, não merece conhecimento e processamento o

Recurso/Retificação da Licitante Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, visto que
indicou a existência de irregularidade, frise-se, inexistente, na dccumentação da Oliveira
e Guimarães Advogados e Consultores Associados, após já ter utilizado-se da sua
faculdade processual para eventuais', alegações, , assim corno transcorrido, o prazo

concedido para tal mister., 	 ':«'' ..	 :..........	 ,

3. DOS FATOS E DO DIREITO

Com efeito, deve ser improvido o Recurso Administrativo interposto pela

licitante Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogados, considerando a , fragilidade" das

matérias fáticas éjurídicasali expostas"....'
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Destarte, após a intempestiva indicação de erro material no Recurso

Administrativo apresentado, a Licitante  Recorrente .cuidou de.. indicar, em suma, que a
Sociedade Oliveira e Guimarães Advogados e Consultores Associados teria deixado de

comprovar a quitação de todos os tributos devidos à Fazenda Publica Municipal, pela
ausência de apresentação da Certidão Negativa de Débitos Imobiliários do Município de
SalvadorfI3A.

Ocorre que, .confore... se bsea.na documentação apresentada : pela
Sociedade Recõrrida, foram preenchidos todos os requisitas editalicios, especialmente a

regularidade fiscal e trabalhista, prevista no item 6.1.2 do Edital, que, no que diz respeito
à Regularidade Municipal, dispôs do seguinte modo:

	

6.4.2.1:.-	 DOCUMENTOS	 RELATIVOS: À
1 ..,,.:, ..EGULAkIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

.•... •.	 . ., .., d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual
...	 . ou Municipal, ou junto á Fazenda do Governo do Distrito

..	 ..	 edeal, com .. presentação da Certidão Negativa de

... .PébitQs çu Positia com Efeitos,de. Negativa, inclusive

	

.............	 uato & Dívida Ativa, expedida pelos órgãos
fazendários;

Ora ,..,diferentemente do alegado, pela Recorrente, se quer há expressa

exigência ,do Edital para apresentação da certidão negativa de débitos imobiliários!

.Destarte, a Recorrente suscita prova negativa, não prevista no edital,

desconsiderando inclusive que na sistemática do site do Órgão de Fiscalização
soteropolilano, só é possível a emissão de certidão ne gativa imobiliária quando o
contribuinte tem propriedade imobiliária cadastrada na base de dados da Prefeitura, o que
seria impossível comprovar, vez que a Licitante Recorrida, Oliveira e Guimarães
Advogados e Consultores Associados, não tem em seu nome imóvel na capital baiana.

Observe-se que, conforme cartão do CNPJ anexado ao presente certame, a
Sociedade OLIVEIRA E GUIMARÃES ADVOGADOS E CONSULTORES ASSOCIADOS,
ora Recorrente, possui sede no seguinte endereço Avenida Professor Magalhães Neto,
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n° 1550, Edf. Prem ier Tower, Sala 309 e 310, Pituba, Salvador, Bahia.

Ocorre que os mencionados imóveis não são de propriedade da Sociedade
de Advocacia, mas sim do sócio PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA JÚNIOR, conforme

certidão negativa de débitos - em anexo, OBTIDA NO SITE DA SECRETARIA DA
FAZENDA DE SALVADOR, datada de 1710712017.

Ou seja, não restam dúvidas que a SOCIEDADE ORA RECORRENTE
NÃO POSSUI BENS IMÓVEIS EM SEU NOME.

Neste aspecto, trata-se de documento impossível de ser apresentado,
através de' onsúItà no bàncõ de dados da Secretaria de'Fiflánças de Salvador (BA),
pois para se obter a "CERTIDÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS", re pita-se, faz-se
necessário que a pessoa (física óü jurídica) possua imóvel eunome. o que não é o

caso da Recorrida, pelo 'que o Recurso apresêntadô pela Tozzini, Freiré, Teixeira e Silva

Advogados, se conhecido. ô que não seésera, deve ser'totalrnente improvido.

Ademais, o Edital não exige expressamente comprovação pela Sociedade

Licitante de patrimônio imobiliário em seu nome, -e sfrri 'péentação . dé cértidão

indicando a regularidade para a Fázenda Municipal, o que foi atendido pela Licitante

Oliveira e Guimarães Advogados e Consultores Associados, que juntou tempestivamente,

CERTIDÃO NEGATIVA, emitida pela Sêcretarlá 	 Fazéndá da Prefeitura" de

Salvador(BA). 	 '.., ...........	 :::	 :. '' •'

Destácã-se, ainda, quê a certidãô negativa de: Débito de IPTU não guarda

qualquer relação com o Edital, múitõ: menos , coniõ o' objeto social do': Licitante, 'pois a

atividade da Sociedade de•Advocaciaéde prestação de servicos,'e não de comércio de

bens imóveis ou afins

	

........ 	 ..'	 :.ç:.;':	 -'

Da mesma sorte à Sociedade' de Advoqadõs não'é contribuinte, dó IPTU

—Imposto Predial Territorial Ubano'pàrtafltô,não'há como possuir débitos relativos ao
mencionado imposto, o que ratifica a fragilidade'dasRazões :Rócurgais apresentada pela

Licitante Recorrenté.

Assim, do exposto, constata-se que inexistiu irregularidade na apresentação
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da proposta da licitante Oliveira .e Guimarães Advogados e Consultores Associados, pela
ineficácia do preceito invocado, estando em consonância com a Lei Federal n0..8..666193
e posteriores alterações, devendo ser julgado improvido o pedido Iformulado pela licitante
Tozzini, Freire, T.eixeirae Silva Advogados..,..,

4 CONCLUSÃO

Desse modo, verifica-se a impossibilidade de conhecimento do
Recurso, apresentado . pela: Licitante Recorrente, em razão da preclusão e
intnpe.stiy!dade r. indicação da ,suposta ausência de apresentação da. certidão de
debitos imobiliários,.,.

Caso oRecursoseja conhecido, o que não se espera, as alegações
da Recorrentenão merece provimento, visto que tenta induzir essa Ilustre Comissão ao
erro, ao indicar a. necessidade de apresentação de documentação não exigida no Edital,
inexistindo, portanto, irregularidade na decisão de classificação exarada.

1. ,. 
Ass!rn, do exposto. , :qiderndo que: apresentação da Proposta da

Licitante Oliveira e Guimarães Advogados .e Consultores Associados, está em
consonância com à Lei Federal n°. 8.666193 e posteriores alterações, e com o Edital da
Tomada de Preços n° 0112016,requerseja julgado improvido o pedido formulado pela
Tozzini, Freire, Teixeira e Silva Advogdos.;.. 	 : •. :............ .

Termos em que,
Pede e aguarda deferimento.
Goiânia (GO),. 17 de julho de 2017.»

OLIVEIRA E GU CONSULTORES ASSOCIADOS
/0004-83CN J n°06. 43.

PedroJ eSouz d

___,'*0 
A4i

OABIGI!D

liveira Junior

082
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PMS - Prefeitura Municipal de Salvador,
Secretaria Municipal da Fazenda
Coordenadoria de Recúperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa
Certidão Negativa de Débitos

Incrição Imobiliária: 664967-0

Contribuinte: 	 PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

Avenida Professor Magalhães Neto, N°1550, , , EDF PREMIER TOWER, SI, 309,Endereço:	
PITUBA

Número da	
5274003certidão

Certifico que o imóvel da inscrição acima está em situação regular referente a quitação do Imposto Predial Territorial
Urbano, Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos.,Domiciliares, Receita composta IPTLJ ± .TLITRSD , até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que' vierem a ser apuradas, confone artigo 277, §
3°, da Lei 7.18612006.

Código de Controle da Certidão: 6D2617A16D32EDD538E70861F5284AE1 

Valida até o dia 1511012017 09:56:27

1	 '.	 II

A autenticidade desta certidão poderá ser . confirmada ' na ' página dá Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br ), através do código de controle da certidão acima.



PMS - Prefeitura Municipal de Salvador
Secretaria Municipal dà Fazenda
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa
Certidão Negativa de Débitos

Incrição Imobiliária: 664968-8

Contribuinte:	 PEDRO JOSE SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR

Endereço:	 Avenida Professor Magalhães Neto, N°1550, , , EDF PREMIER TOWER, SI, 310,n ereço.	
PITUBA

Número da	
5274007certidão:

Certifico que o imóvel da inscrição acima está em situação regular referente a quitação do Imposto Predial Territorial
Urbano, Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares, Receita composta IPTU + TL/TRSD, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, §
3°, da Lei 7.18612006.

Código de Controle da Certidão: 3D9BFAI 9B73 18D 1 632694B2C54B3FA6B 	 ..	 .,..

Valida até o dia 1511012017 09:56:58

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(httP:/.www.sefaz.saIvador.ba.gov.br), através do código de controle da. certidão acima.
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